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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

A C Ó R D Ã O 
 
TC-004947.989.16-6 
Câmara Municipal: Ituverava.  
Exercício: 2016.  
Presidente da Câmara: Fábio de Freitas Gibaile.  
Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto.   
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-II.   
 

EMENTA: CÂMARA MUNICIPAL. ITUVERAVA. EXERCICIO 2016. 
OBSERVOU OS LIMITES CONSTITUCIONAIS E DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. FALHAS FORMAIS RELATIVAS AO 
CONTROLE PATRIMONIAL E LANÇAMENTOS CONTÁBEIS. 
RECOMENDAÇÃO PARA QUE APRIMORE OS ATOS DE GESTÃO 
RESPEITANDO O FORMALISMO LEGAL QUE REVESTE OS 
LANÇAMENTOS DA CONTABILIDADE PÚBLICA, E OBSERVANDO A 
FIDEDIGNIDADE E TEMPESTIVIDADE NA ESCRITURAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS DADOS. VOTO REGULAR COM RECOMENDAÇÃO 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
sessão de 06 de agosto de 2019, pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, 
e Renato Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 
Manir Figueiredo Sarquis, a E. Câmara, nos termos do inciso II, do artigo 33, da Lei 
Complementar nº 709/93, decidiu julgar regulares as contas da Câmara Municipal de 
Ituverava, relativas ao exercício de 2016, com as recomendações constantes do corpo 
do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a Fiscalização, após o trânsito em 
julgado, certificar se a Edilidade concluiu as medidas e atendeu as recomendações 
exaradas, excepcionados eventuais atos pendentes de apreciação por esta Corte de 
Contas. 
Decidiu, outrossim, em conformidade com dispositivo próprio da mesma Lei, dar 
quitação aos responsáveis e lhes determinar, ou a quem lhes houver sucedido, que 
atentem ao quanto recomendado no dispositivo. 
Determinou, ainda, após o trânsito em julgado, a remessa de cópia da decisão, 
mediante ofício, à Câmara Municipal de Ituverava, para que tome ciência de todo o 
teor. 
Por fim, determinou, também após o trânsito em julgado, que a serventia adote as 
providências formais de praxe, procedendo às anotações e promovendo o 
arquivamento do feito no meio digital adequado. 
 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas – Letícia Formoso Delsin 
Matuck Feres. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, 
em Cartório. 
 
   Publique-se. 
 
   São Paulo, 22 de agosto de 2019.                                                                                                      
 
 
 RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE 
 
 
 
 DIMAS RAMALHO – RELATOR                                                          
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
24ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada no Auditório 

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO” 
 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br 
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                                                                                                                       Municipal 

 
DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
DATA DA SESSÃO – 06-08-2019 
 
                     Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato Martins 
Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir 
Figueiredo Sarquis, a E. Câmara, nos termos do inciso II, do artigo 33, da Lei 
Complementar nº 709/93, decidiu julgar regulares as contas da Câmara Municipal de 
Ituverava, relativas ao exercício de 2016, com as recomendações constantes do 
corpo do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a Fiscalização, após o trânsito 
em julgado, certificar se a Edilidade concluiu as medidas e atendeu as 
recomendações exaradas, excepcionados eventuais atos pendentes de apreciação 
por esta Corte de Contas. 

 Decidiu, outrossim, em conformidade com dispositivo próprio da 
mesma Lei, dar quitação aos responsáveis e lhes determinar, ou a quem lhes houver 
sucedido, que atentem ao quanto recomendado no dispositivo. 

 Determinou, ainda, após o trânsito em julgado, a remessa de cópia da 
decisão, mediante ofício, à Câmara Municipal de Ituverava, para que tome ciência 
de todo o teor. 

 Por fim, determinou, também após o trânsito em julgado, que a 
serventia adote as providências formais de praxe, procedendo às anotações e 
promovendo o arquivamento do feito no meio digital adequado. 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS LETÍCIA FORMOSO 
DELSIN MATUCK FERES 
 
CÂMARA MUNICIPAL: ITUVERAVA  
EXERCÍCIO: 2016 
 
Ø Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
Ø Ao Cartório do Relator para: 

· redação e publicação do acórdão. 
· oficiar à Origem, nos termos do voto do Relator. 

Ø À Fiscalização competente para:  
· anotações.  
· cumprir o determinado no voto do Relator.  

Ø Ao arquivo. 
 

SDG-1, em 08 de agosto de 2019 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/pa/ms 
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SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO: 06/08/2019 

 
(GCDR-25) 

 

85 TC-004947.989.16-6 
Câmara Municipal: Ituverava.  
Exercício: 2016.  
Presidente(s) da Câmara: Fábio de Freitas Gibaile.  
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.   
Fiscalizada por: UR-6 – DSF-I.   
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-II.   
 

EMENTA: CÂMARA MUNICIPAL. ITUVERAVA. 
EXERCICIO 2016. OBSERVOU OS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS E DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. FALHAS FORMAIS 
RELATIVAS AO CONTROLE PATRIMONIAL E 
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS. RECOMENDAÇÃO 
PARA QUE APRIMORE OS ATOS DE GESTÃO 
RESPEITANDO O FORMALISMO LEGAL QUE 
REVESTE OS LANÇAMENTOS DA CONTABILIDADE 
PÚBLICA, E OBSERVANDO A FIDEDIGNIDADE E 
TEMPESTIVIDADE NA ESCRITURAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS DADOS. VOTO REGULAR COM 
RECOMENDAÇÃO. 
 

 

 

1. RELATÓRIO 

1.1. Em apreciação, as contas anuais do exercício de 2016, da 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA. 

1.2.  Após inspeção “in loco”, a fiscalização da Unidade Regional de 

Ribeirão Preto – UR-06 elaborou seu relatório acostado no evento 20, cuja 

conclusão aponta as seguintes inconformidades: 

A.2. CONTROLE INTERNO: 
→ O Presidente da Câmara não tomou providências no sentido de aprimorar os 
relatórios do Controle Interno para a concessão de adiantamentos; 
 
A.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA: 
→ A Câmara precisa ajustar a sua página na web a fim de atender plenamente à 
Lei de Transparência; 
 
B.4.2.1. REGIME DE ADIANTAMENTO: 
→ Concessão de Adiantamentos em desacordo com artigo 68 da Lei 4.320/64; 
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→ Ausência de clareza da missão oficial, nome dos integrantes e ausência de 
descrição dos objetivos e atividades realizadas; 
→ Ausência de balancetes com identificação nominal e sequencial das notas e 
cupons fiscais das despesas realizadas; 
→ Objeto do gasto identificado apenas como “despesas” ou “diversos” e alguns 
com rasuras ou ilegíveis; 
→ Ausência de parecer sobre a quitação e liberação do responsável; 
 
B.5. TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS: 
→ Não há Termos de Responsabilidade sobre os bens, e não há registro do local 
onde se encontra cada bem; 
→ Aquisição de aparelho de ar condicionado de alto valor que se encontra 
armazenado nas dependências da Câmara, ainda sem uso mesmo quase um 
ano após sua aquisição, sujeito a decadência do prazo de garantia; 
→ O Notebook Intel I5, HD 1TB, registrado no Setor de Patrimônio sob o n.o 959, 
não foi encontrado nas dependências da Câmara. O Setor de Patrimônio 
desconhecia o paradeiro desse bem; 
→ Perda/extravio de bens que estavam sob os cuidados do então Presidente; 
 
C.1. FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADES E DISPENSAS: 
→ Erro na informação da modalidade licitatória no empenhamento de diversas 
despesas da edilidade; 
 
D.3.1. QUADRO DE PESSOAL: 
→ Cargos de Assessor Parlamentar que não se tipificam como de direção, chefia 
ou assessoramento, caracterizando infração ao artigo 37 incisos II e V da CF/88; 
 
D.3.1.1. PAGAMENTOS EM PECÚNIA DE 1/3 SOBRE FÉRIAS: 
→ Pagamentos em duplicidade do terço constitucional de férias; 
 
D.5. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
DO TRIBUNAL: 
→ Desatendimento às recomendações de 2011 e 2013 deste Tribunal. 

 
1.3.  Regularmente notificado, nos termos do artigo 30 da Lei 

Complementar nº 709/93 (evento 20), o Sr. FÁBIO DE FREITAS GIBAILE 

apresentou suas justificativas inseridas no evento 50. 

1.4.   A Assessoria Técnica Econômico/financeira e sua Chefia 

opinaram no sentido da regularidade com ressalvas das contas, nos termos do 

inciso II, do Artigo 33, da LC nº 709/93. Por sua vez, o Ministério Público de 

Contas, divergiu, pugnando pela reprovação dos demonstrativos. (eventos 58 

e 64). 

1.5.  No mais, extrai-se da documentação acostada aos autos, que os 

parâmetros Constitucionais e aqueles impostos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal foram observados durante a gestão. 
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1.6.  Análise das contas pregressas tem histórico desarmônico1. 

   É o relatório 
  

                                            
1
2015 - TC-1020/026/15   Irregularidade   DOE: 14/03/2018  

 2014 - TC-2856/026/14   Irregularidade   DOE: 06/05/2017 
 2013 - TC-0451/026/13   Regularidade    DOE:13/09/2016 
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2. VOTO 

2.1. As Contas anuais da CÂMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA, 

relativas ao exercício fiscal de 2016, podem ser consideradas regulares porque 

os atos econômico/financeiros do período foram praticados em conformidade 

com os limites de receita e despesa fixados pela Constituição Federal, Lei de 

Responsabilidade Fiscal e Lei Orçamentária Municipal. 

2.2. Além desses aspectos formais e fiscais, constato que as 

justificativas apresentadas pelo gestor, reforçadas pelas providências corretivas 

anunciadas, permitem a superação das ressalvas consignadas no relatório da 

fiscalização, pois elas já não se revestem de gravidade suficiente para inquinar 

o juízo de mérito das contas.  

2.3.  Notadamente em razão da regulamentação do sistema de 

controle interno com atribuição da função à servidor efetivo, além da edição da 

Portaria n.' 05412016 que vedou o sistema de reembolso e tornou mais rígidas 

as regras para concessão dos adiantamentos de viagens.  

 De se ressaltar ainda, o advento da Lei nº 4.4191/2017, através 

da qual foram extintos todos os cargos comissionados de Assessor 

Parlamentar, bem como o de Assessor Técnico Jurídico da Câmara.  

2.4.  Todavia considero oportuno o registro de RECOMENDAÇÕES 

visando o aperfeiçoamento da gestão Legislativa no que concerne aos 

seguintes pontos:  

a) Promova a atualização do inventário de bens patrimoniais e elabore 
Instrução Normativa determinando imediata formalização dos termos 
de guarda e responsabilidade dos bens patrimoniais do Legislativo.  

  
b) Mantenha em curso a implementação das medidas noticiadas e adote 

as providencias supletivas necessárias ao aperfeiçoamento do site 
oficial, de forma a alcançar o pleno enquadramento a todos os 
requisitos da Lei Federal nº 12.527/2011. 

 
c) Aprimore os atos de gestão respeitando o formalismo legal que reveste 

os lançamentos da contabilidade pública, e observando a fidedignidade 
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e tempestividade na escrituração e transmissão dos dados. 
 

2.6. Acolhendo a manifestação de ATJ, e nos termos do inciso II, do 

Artigo 33, da Lei Complementar nº 709/93, VOTO pela REGULARIDADE, das 

contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA, relativas ao exercício de 

2016, com as recomendações constantes do corpo da decisão, excepcionando 

eventuais atos pendentes de apreciação por esta Corte. 

 Em conformidade com dispositivo próprio da mesma Lei, dou 

quitação aos responsáveis e lhes determino, ou a quem lhes haja sucedido 

que atentem ao quanto recomendado no dispositivo. 

 Após o trânsito em julgado: 

i) Remeta-se cópia mediante ofício, à Câmara Municipal de Ituverava, 

para que tome ciência de todo o teor. 

ii) Deverá a fiscalização certificar se a Edilidade concluiu suas medidas e 

atendeu as recomendações exaradas. 

iii)  Ao final, adote a serventia as providências formais de praxe, 

procedendo às anotações e promovendo o arquivamento do feito no 

meio digital adequado. 

 
   É como voto. 
 
 
 
 

DIMAS RAMALHO 
CONSELHEIRO 
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